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INDICAÇÃO  Nº  1436,  DE  2002

Temos, insistentemente, defendido que o Estado deva investir no homem-cidadão-policial, criando condições de adequada prestação dos serviços de segurança pública que garantam eficiência e melhor atendimento à população.

Incentivar a motivação e a auto-estima são fundamentais para que os policiais civis e os policiais militares se dediquem mais eficazmente à contenção da violência e à redução da criminalidade, no Estado de São Paulo.

Há que se considerar, ainda, que a falta da estrutura mínima necessária ao policial para o desempenho de sua atividade, como alimentação inadequada ou o não fornecimento de alimentação, quando em serviço, é a forma mais perversa de inibir o exercício profissional.

Atualmente, somente os policiais cuja remuneração corresponde ao limite de até 120 UFESP´s recebem o vale-refeição no valor irrisório de R$ 4,00 (Quatro Reais), a título de auxílio-alimentação, valor insuficiente e que obriga o policial a se valer de uma alimentação inadequada, ou seja, que não garante o mínimo do valor nutricional recomendado.

Tal fato atinge, gravemente, a dignidade, a cidadania e os próprios direitos humanos dos policiais civis e militares paulistas, gerando, consequentemente, desânimo, perda de esperança no futuro, insegurança, medo e intranquilidade, no seio dessa valorosa categoria de servidores públicos, situação que é, hoje, uma das  principais causas do caos em que se encontra a segurança pública, em nosso Estado. 

Isto posto, Indico,

nos termos regimentais dessa Egrégia Casa de Leis, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que se digne a tomar, através dos órgãos competentes, urgentes providências, no sentido de que se altere o valor do vale-alimentação para, no mínimo, R$ 10,00 (Dez Reais), extensivo a todos os policiais civis e militares em atividade do Estado de São Paulo, como medida de justiça e de valorização desses servidores.



Sala das Sessões, em 10/12/2002

a)  MARIÂNGELA DUARTE

mvm/

�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















